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Autoria: Vera. Simone Ribeiro. 
Ao Senhor 
Edmundo Dourado 
Presidente da Câmara Municipal de Formosa 
 
 
 

 
 Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente 

Indicação, a ser encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito 
Municipal, construir quebra-mola na via 10 setor Sul - próximo a Escola 
Municipal Pastor Otaides Alves.  

 

 

Câmara Municipal de Formosa, 05 de junho de 2024. 
 

┌ 

Vereadora 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A Indicação visa atender as demandas da comunidade, que nos relatou sobre o risco de 
acidentes, pelo grande fluxo de carros em alta velocidade que ali transitam. Ante o 
exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria. 
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